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LEI Nº 175, DE 03 DE MAIO DE 1.995. 
(Projeto de Lei nº 007 /95, do Vereador Luiz Antonio Ramalho Zanoti) 

Altera o artigo 3° da Lei Municipal nº 2.932, que cria o Conselho 
Municipal de Saúde. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de conformidade 

com o artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Municipio de Assis promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° -

"Artigo 3° -

Artigo 2° -

Artigo 3º -

O artigo 3° da Lei Municipal nº 2.932, que cria o Conselho Municipal de 

Saúde, fica acrescido do seguinte inciso: 

XII - Um representante efetivo e um suplente indicados pela Associação 

Paulista de Medicina - Secção Regional de Assis". 

Est.a Lei entrará em vigor na dat.a de 

Presidente 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 03 de maio 
de 1.995. 

Monteiro 
de Administração 

ma Maria de Almeida _) 
Diretora da Câmara 


